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Ao Presidente em Exercício da Câmara Municipal da Serra 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

O vereador subscritor vem, respeitosamente, com fundamento na Resolução nº 278/2020, art. 

117, X, c/c art. 129, propor a presente: 

INDICAÇÃO Nº ____/2026 

Indicação para a realização de TAPA 

BURACO na Avenida Minas Gerais - Das 

Laranjeiras, Serra - ES, 29175-608. 

Indico à Prefeitura da Serra que: 

1. Seja realizado o TAPA BURACO em toda a extensão da via pública Avenida Minas 

Gerais - Das Laranjeiras, Serra - ES, 29175-608 (-20,1352756, -40,1896244). 

A intervenção é necessária para garantir o uso minimamente seguro da via pública pelos 

moradores. 

Portanto, considerando os motivos acima expostos, encaminho a V. Excelência a presente 

Indicação, requerendo que, após lida no expediente, ela seja encaminhada ao Poder Executivo 

Municipal, na forma do art. 157 da Resolução nº 278/2020. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 10 de abril de 2026.  

 

Evandro de Souza Ferreira Braga 

Vereador Pastor Dinho Souza 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300037003800300032003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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